
TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 190, p. 85-324, jul./set. 2009 201

defender, o que não fez, pelo que não há que se falar em
cerceamento de defesa.

Mediante tais considerações, nego provimento a
ambos os recursos, para manter a douta decisão de
primeiro grau.

Custas recursais, pelos apelantes, na forma da lei.

DES. ELIAS CAMILO - Acompanho a eminente
Relatora, para também negar provimento aos recursos,
ressalvando o meu entendimento de que, possuindo o
crédito em debate natureza não tributária, uma vez que
decorrente de penalidade de natureza administrativa,
aplica-se à espécie a regra do art. 2º, § 3º, da Lei nº
6.830/80: 

A inscrição, que se constitui no ato de controle administrati-
vo da legalidade, será feita pelo órgão competente para
apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a pres-
crição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até
a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de
findo aquele prazo.

Desse entendimento não discrepam os julgados do
Superior Tribunal de Justiça:

Trata-se de execução de multa (penalidade administrativa),
não se caracterizando como tributo, o que afasta a incidên-
cia do Código Tributário Nacional (REsp 429868/SC, Rel.ª
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
09.03.2006, DJ de 03.04.2006, p. 227).

No tocante às dívidas de natureza não tributária, no entan-
to, é de reconhecer que obedecem ao disposto na Lei nº
6.830/80, especialmente no tocante aos prazos de suspen-
são e interrupção da prescrição. A esse respeito, preleciona
Manoel Álvares que ‘a suspensão prevista no § 3º deste art.
2º, assim como a interrupção do art. 8º, § 2º, todos da LEF,
são ineficazes em relação às dívidas de natureza tributária,
sujeitas às normas do art. 174 do CTN. Mas a suspensão e
a interrupção têm eficácia em relação às dívidas de natureza
não tributária’ (cf. Código Tributário Nacional comentado.
Coordenador: Vladimir Passos de Freitas. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2004, p. 713). (REsp 652482/PR, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em
10.08.2004, DJ de 25.10.2004, p. 326.)

Com tais considerações, também nego provimento
aos recursos, mantendo a sentença vergastada por seus
próprios e jurídicos fundamentos.

DES. FERNANDO BOTELHO - De acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AOS RECUR-
SOS.

. . .

Indenização - Dano material - Reclamatória tra-
balhista - Contratação de advogado e assistente

técnico - Opção da parte - Acordo alheio à
relação jurídica - Jus postulandi - Art. 791 da CLT

- Dever de indenizar - Inexistência

Ementa: Ação de reparação. Contratação de advogado
para ajuizamento de demanda trabalhista e assistente
técnico. Opção da parte. Jus postulandi. Art. 791 da CLT.
Inexistência do dever de indenizar. 

- O fato de a postulante optar pela contratação de advo-
gado e assistente técnico, mediante remuneração, para
a defesa de seus interesses trabalhistas, não induz
responsabilidade do ex-empregador, uma vez que este
não participou da relação contratual, não praticou qual-
quer ilícito relacionado à contratação de advogado nem
interferiu no valor dos honorários contratados. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0088..999977775522--44//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  AAppeellaannttee::  BBrraaddeessccoo  SSaaúúddee
SS..AA..  --  AAppeellaaddaa::  CCaarrllaa  RReejjaannee  SSaannttaannaa  LLooppeess  --  RReellaattoorr::
VVAALLDDEEZZ  LLEEIITTEE  MMAACCHHAADDOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 30 de julho de 2009. - Valdez Leite
Machado - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Cuida-se de
recurso de apelação interposto por Bradesco Saúde S.A.,
qualificado nos autos, contra a sentença proferida em
ação de indenização por dano material que lhe move
Carla Rejane Santana Lopes. 

A autora alegou, em síntese, na inicial, que ajuizou
uma reclamatória trabalhista em face do banco réu,
sendo compelida, diante das circunstâncias, a contratar
um advogado, situação em que se criou uma nova
relação jurídica, pois o reclamante passa a ser credor de
um valor que foi obrigado a pagar por culpa e irrespon-
sabilidade da empresa, ora devedora, uma vez que foi
ela quem deu causa à ação trabalhista. 

Asseverou que, para a defesa do seu direito, foram
pagos R$14.100,15 de honorários advocatícios, bem
como as despesas do assistente técnico em R$1.000,00
e imposto de renda, na quantia de R$12.791,67. 
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Requereu a condenação do banco réu a lhe ressar-
cir R$15.100,00 (quinze mil e cem reais) pelo prejuízo
sofrido, devendo pagar os honorários advocatícios e
despesas indispensáveis ao ajuizado da ação trabalhista
e ainda o valor despendido a título de imposto de renda. 

Pediu a concessão da assistência judiciária. 
Concedida a gratuidade à f. 173, foi o banco réu

citado, apresentando a defesa de f. 180/196, alegando
que o recibo de f. 34 não tem nenhum lastro, inexistindo
nos autos o contrato de honorários. 

Asseverou que, ante a ausência de prestação de
serviço e de prejuízo, não há que se falar em indeniza-
ção, sendo, por outro lado, desnecessária a atuação do
advogado em causa trabalhista, nos termos do art. 791,
caput, da CLT. Pediu seja indeferido o pedido inicial. 

Sobreveio a sentença de f. 207/213, que julgou
parcialmente procedentes os pedidos, para condenar o
banco réu a pagar à autora a título de danos materiais
a importância de R$15.100,15, corrigida monetaria-
mente pelos índices da CGJ desde o desembolso, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação. 

Condenou ambas as partes ao pagamento das
despesas processuais, na razão de 1/3 para a autora e
2/3 para a ré. Condenou ainda as partes ao pagamen-
to dos honorários advocatícios, na mesma proporção,
em 20% sobre o valor da condenação, podendo ser
compensados nos termos da Súmula nº 306 do STJ, sus-
pensa a exigibilidade em relação à autora por se encon-
trar sob o pálio da assistência judiciária. 

A autora apresentou os embargos declaratórios de
f. 214/215, que foram rejeitados pela decisão de f. 216. 

Bradesco Saúde S.A. interpôs o recurso de
apelação de f. 217/233, alegando que não houve ato
ilícito a ensejar a reparação requerida pela autora na ini-
cial, pois o contrato celebrado entre a apelada e seu
patrono foi ato alheio e distinto do direito material, não
podendo a apelante responder por um contrato do qual
não participou e a que não deu causa. 

Asseverou que não há necessidade de constituição
de advogado para se ajuizar uma demanda trabalhista,
nos termos do art. 791, caput, da CLT, podendo, ainda,
ter sido utilizado o advogado do sindicato. 

Lembrou também a ausência de demonstração de
danos, pois a apelada deveria ter juntado aos autos, no
mínimo, a cópia do contrato de honorários advocatícios. 

Intimada a parte apelada, nada manifestou. 
Recurso próprio, tempestivo e devidamente

preparado, dele eu conheço. 
Depreende-se das razões recursais que o banco

apelante não se conforma com a sentença que o conde-
nou a ressarcir a autora da quantia despendida com o
pagamento de honorários advocatícios e assistente con-
tábil em uma ação trabalhista contra ele ajuizada. 

Sobre o tema em debate, já me manifestei em
diversos casos semelhantes, tal como no Recurso de
Apelação nº 1.0024.06.238926-7/001, julgado em
29.11.07, no sentido das razões aqui apresentadas,
pois, a teor do que dispõe o art. 186 do CC/2002, para
a configuração da responsabilidade civil, necessários os
seguintes pressupostos: ato ilícito cometido pelo agente
por sua culpa, dano para a vítima e nexo de causalidade
entre uma e outro. 

O acesso ao Judiciário é garantia fundamental
constitucionalmente protegida (art. 5º, inciso XXXV, da
CF/88), oportunizando a quem quer que seja o direito
de procurar o Judiciário para ver solucionada controvér-
sia à luz do direito. Assim é lícito a qualquer das partes
a propositura de ação judicial. 

Do mesmo modo, não pode ser considerada ato
ilícito a resistência da parte a um pedido proposto judi-
cialmente, tendo em vista os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese, deve ser dito que a autora, ora apela-
da, contratou advogado para postular direitos na Justiça
do Trabalho, a qual dispensa a presença de procurador,
nos termos do art. 791 da CLT. Contudo, se a parte opta
pela contratação de advogado, apenas a ela incumbe o
pagamento de seus honorários contratuais, tendo em
vista o princípio do jus postulandi aplicável na seara tra-
balhista. 

Ainda que a Justiça do Trabalho tenha reconhecido
que o banco apelante, ora apelado, violou a legislação
trabalhista, deixando de pagar algumas verbas a que a
autora/apelada tinha direito, tal fato não constitui ato
ilícito, uma vez que o empregador que descumpre a le-
gislação trabalhista já está sujeito a multa e outras pena-
lidades previstas na referida legislação, e assim indevida
a indenização por danos materiais requerida pela autora.

A propósito: 

Ação de indenização por danos morais e materiais -
Honorários contratuais do advogado - Acordo alheio à
relação jurídica versada nos autos - Justiça do Trabalho - Jus
postulandi - Inexistência do dever de indenizar. 
- No caso dos autos, os honorários contratuais decorrem de
acordo celebrado livremente entre a apelante e seu patrono,
totalmente alheio, portanto, à relação de direito material que
deu ensejo à ação. 
- Não tendo o autor exercido o seu direito garantido no art.
791 da CLT nem se utilizado dos serviços oferecidos pelo
sindicato para demandar na Justiça do Trabalho, preferindo
contratar advogado particular, não pode agora pretender
que a ré arque com os honorários advocatícios contratados
para se fazer representar naquela Justiça especializada. 
- Não havendo prova de algum dos elementos essenciais à
configuração da responsabilidade civil, não há que se falar
em obrigação de indenizar. (TJMG, Apelação Cível nº
2.0000.00.509716-9/000, 13ª Câmara Cível, Rel. Des.
Elpídio Donizetti, data do julgamento: 17.11.2005.) 

Assim, o fato de a postulante ter que ajuizar a
referida ação trabalhista para receber suas verbas labo-
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rais não induz responsabilidade do ex-empregador ao
pagamento dos honorários do advogado por ela con-
tratado, uma vez que este não participou da relação con-
tratual, não praticou qualquer ilícito relacionado à con-
tratação de advogado e assistente técnico nem interferiu
no valor dos honorários advocatícios contratados. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de
apelação para julgar improcedentes todos os pedidos
apontados na inicial. Deverá a autora arcar com as cus-
tas processuais, inclusive as recursais, e honorários advo-
catícios, que fixo em R$1.000,00, suspensa a exigibili-
dade por se encontrar sob o pálio da assistência judi-
ciária (f. 173). 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EVANGELINA CASTILHO DUARTE e
ANTÔNIO DE PÁDUA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª SANDRA FONSECA - Cuida-se de recurso
de apelação, interposto pelo Estado de Minas Gerais, da
sentença que julgou improcedentes os pedidos formula-
dos em embargos à execução, condenando o apelante
ao pagamento do valor consignado nas certidões de f.
07 e 08 dos autos da ação executiva, com incidência de
juros de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da
citação, e correção monetária, segundo a tabela da
Corregedoria-Geral de Justiça, considerando a data de
expedição das certidões.

Os honorários advocatícios devidos ao patrono do
apelado foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução, a ser apurado em liquidação de sen-
tença, constando que a importância valeria para a exe-
cução e para os embargos.

Em relação ao pagamento das custas, isentou-se o
apelante.

Nas razões recursais, o ente estatal apelante
arguiu, em preliminar, a carência de ação, haja vista a
ausência de requerimento administrativo para pagamen-
to dos honorários.

No mérito, sustentou a desobediência aos ditames
da Lei Estadual nº 13.166/99, que preconiza as
providências para recebimento do crédito.

Disse que não foi comprovado que a atuação do
apelado como advogado dativo se deu em defesa de réu
pobre cível ou criminal, o que afasta a responsabilidade
estatal pelo provimento da assistência judiciária.

Asseverou ser incabível a incidência de juros de
mora e de correção monetária, considerando que a apli-
cação dos consectários não constou da certidão execu-
tada.

Aduziu que, se for mantida a condenação em juros
de mora, que estes incidam à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ressaltando o cabimento da diminuição
dos honorários sucumbenciais fixados.

Ao final, requereu o provimento do recurso para
reformar a sentença, extinguindo a execução sem re-
solução do mérito. Sucessivamente, pugnou pela impro-
cedência dos pedidos formulados no procedimento exe-
cutivo ou a diminuição do valor da condenação, dos
honorários fixados na sentença dos embargos e dos juros
de mora arbitrados.

Contrarrazões, às f. 39/43, pugnando o apelado
pela manutenção da decisão recorrida.

Conheço do recurso, porque presentes os pressu-
postos de admissibilidade.

Inicialmente, levanto, de ofício, preliminar de
ausência de título executivo.

Preliminar de ofício.
Ausência de título executivo.
Extrai-se dos autos que o apelado ajuizou exe-

cução de título em face do Estado de Minas Gerais,

Embargos do devedor - Defensor dativo -
Execução de honorários - Inicial instruída com

certidão de escrivão - Preliminar de ofício -
Ausência de título - Extinção sem julgamento do

mérito - Cabimento

Ementa: Apelação cível. Embargos do devedor. Execução
de honorários de advogado dativo. Inicial instruída com
certidão de escrivão. Preliminar de ofício. Ausência de
título. Extinção sem julgamento do mérito. Cabimento. 

- Não obstante ser responsabilidade do ente estatal
prover a assistência judiciária integral e gratuita aos
hipossuficientes, mostra-se incabível o pagamento da
verba honorária a defensor dativo, por via de execução,
em virtude da ausência de título hábil.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00447722..0088..002211446600--55//000011 -
CCoommaarrccaa  ddee  PPaarraagguuaaççuu  --  AAppeellaannttee::  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  --  AAppeellaaddoo::  HHeennrriiqquuee  MMootteerraannii  RRoocchhaa  --  RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª  SSAANNDDRRAA  FFOONNSSEECCAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM, DE
OFÍCIO, REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR
EXTINTA A EXECUÇÃO, VENCIDO O VOGAL.

Belo Horizonte, 8 de setembro de 2009. - Sandra
Fonseca - Relatora.


